
SERVIÇO PÚBLICO
Ministério da Educação

Instituto Federal de Alagoas – IFAL
Campus Rio Largo

CONVOCAÇÃO DOS/DAS  ESTUDANTES EM CADASTRO RESERVA
DO EDITAL UNIFICADO Nº 02/2022/DG - IFAL CAMPUS RIO LARGO
PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE ENVIO DOS DADOS

BANCÁRIOS E TERMO DE COMPROMISSO.

PRAZO DE ENVIO ATÉ 10 DE JUNHO DE 2022
LINK: https://forms.gle/ffHEEVZ1SeLjfhsj9

Atenção: Termo de Compromisso em anexo

NOME CPF

1 Ana Vanessa Nascimento dos Santos XXX.858.614-XX

2 Jeremias Verissimo Gomes XXX.291.874-XX

3 Caio Eduardo Mendonça Alves XXX.427.144-XX

4 Henrique Mateus Santos Lima XXX.814.134-XX

5 Kalline dos Santos Freitas XXX.062.784-XX

6 Layra myrella silva dos santos XXX.403.064-XX

7 Larissa Suelen Gomes dos Santos XXX.924.234-XX

8 CAROLINA PEDRO VIEIRA XXX.980.734-XX

9 Peterson Silva Lessa Couto XXX.411.394-XX

10 KAWENDER RAMOS DE VASCONCELOS SILVA XXX.650.604-XX

11 PRISCILA STHEPHANI SANTOS PIMENTEL XXX.540.924-XX

12 Jhonata Maxwell Ferreira Simão XXX.699.194-XX

13 Valter Soares da Silva Júnior XXX.809.934-XX

14 MARIA ALDENISE BARBOZA DOS SANTOS XXX.230.794-XX

15 Layanne da Silva XXX.856.344-XX

16 Felipe Guttemberg de Oliveira Santos XXX.191.114-XX

17 Kassio Wemerson Oliveira Da Silva XXX.490.814-XX

https://forms.gle/ffHEEVZ1SeLjfhsj9
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18 David Ferreira de Macêdo XXX.549.274-XX

Rio Largo, 03 de junho de 2022

Thayse Janaína Barros Oliveira
Assistente Social do IFAL

CRESS/AL 5662
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Edital Nº 02/2022/DG-IFAL – Campus Rio Largo– Política de Assistência Estudantil

Considerando a Regulamentação do Auxílio Permanência no Âmbito do IFAL, eu,
_____________________________________________estudante do IFAL, declaro ter ciência das
condições de permanência nos Programas da Assistência Estudantil.
Tenho ciência que devo:
I - possuir frequência mínima de 75% no cômputo geral dos componentes curriculares, MAS
EXCEPCIONALMENTE, EM PERÍODO DE ENSINO REMOTO EMERGENCIAL - ERE, A FREQUÊNCIA
DO ESTUDANTE SERÁ COMPUTADA A PARTIR DA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PROPOSTAS,
SÍNCRONAS OU ASSÍNCRONAS, conforme art. 23, da Seção II, da
Resolução nº 50/2020 - REIT;
II comparecer às reuniões promovidas pela Coordenação de Apoio Acadêmico ou Serviço Social
(DPE), quando convocado/a ;
III devolver o tablet cedido (definitivo ou temporário), em condições de uso, nos casos de
abandono de curso, cancelamento ou trancamento de matrícula ou conclusão do curso.
IV manter cadastro de contatos atualizado (WhatsApp, contato telefônico, e-mail) junto à
Coordenação de Apoio Acadêmico;
V retornar, em até 5 dias úteis, os contatos realizados pela Coordenação de Apoio Acadêmico e
Assistência Estudantil do Campus, sob pena de desligamento do programa, caso após 3 tentativas
consecutivas e devidamente registradas.
Da mesma forma, estou ciente que devo enviar os dados da conta bancária, no prazo estipulado no
edital, para receber o pagamento do auxílio. Também estou ciente que se eu não enviar os dados da
conta o pagamento do auxílio será suspenso, salvo nos casos em que eu apresente uma justificativa ao
Serviço Social ou a Coordenação de Apoio Acadêmico do Campus sobre a impossibilidade de abrir
conta, situação em que o pagamento se dará excepcionalmente por CPF. Caso os dados da minha conta
bancária sejam alterados no decorrer do prazo de validade da seleção, eu tenho a obrigação de informar
essa alteração via e-mail da assistência estudantil do campus, anexando os devidos comprovantes.
Estou ciente de que os benefícios pelos quais fui deferido/a poderão ser suspensos ou cancelados caso
descumpra qualquer artigo do edital ou dos critérios estabelecidos na Política de Assistência Estudantil
do IFAL. CIENTE DO EXPOSTO, CONFIRMO MINHA ACEITAÇÃO NO PROGRAMA DE
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFAL.

Rio Largo - AL, de de 2022.

____________________________________________________________
Assinatura do/a estudante

_________________________________________
Assinatura do responsável legal (se menor de 18 anos)
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